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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026
OBJETO
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais esportivo e de premiação, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Barão de Grajaú/MA, conforme condições, especificações e quantitativos previstos no
Termo de Referência e anexos do edital.
VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 448.828,71 (quatrocentos e quarenta e oito mil oitocentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos).
VIGÊNCIAS
INICIAL: 05 de maio de 2025
FINAL: 05 de maio de 2026
ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração - SEAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação
DADOS DO BENEFICIÁRIO
WPAN DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 37.112.429/0001-80
Avenida José dos Santos e Silva, nº 1615, Centro, Teresina, Piauí.
distribuidorawpan@hotmail.com, (86) 99916-4600
DANIEL PANTOJA DOS SANTOS, CPF nº 069.244.463-70

PREÂMBULO
Aos cinco dias do mês de maio de 2026, o Município de Barão de Grajaú/MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEAD,
inscrita no CNPJ nº 06.477.822/0001-44, na qualidade de Órgão Gerenciador, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao
Processo Administrativo nº 021/2026 e ao Pregão Eletrônico nº 005/2026, e resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata,
observadas as especificações, condições e quantitativos do Termo de Referência e do edital, sujeitando-se as partes à Lei nº 14.133/2021, ao
Decreto nº 11.462/2023 (quando aplicável) e às cláusulas e condições a seguir, constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais
esportivo e de premiação, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Barão de Grajaú/MA, especificado no Termo de Referência
(Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico nº 005/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante anuência do fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
2.1.3 - Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será igualmente renovado o quantitativo originalmente
registrado, em sua totalidade, desde que precedido de análise que comprove a vantajosidade da medida, devidamente motivada pela Administração,
com anuência expressa do fornecedor e formalização mediante termo aditivo a ser celebrado antes do término da vigência inicial, nos termos do art.
84 da Lei nº 14.133/2021.
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.
2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário terão
prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta;
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
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registro de preços.
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.
2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o item 2.4.2.1 aceitar a contratação, a Administração poderá, observadas as regras do
instrumento convocatório e o preço máximo aceitável definido internamente, realizar as medidas previstas nos subitens seguintes:
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.
2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - Os quantitativos previstos nesta Ata são estimativos, não constituindo obrigação de contratação integral.
3.2 - A utilização da Ata por Secretarias/Unidades do Município de Barão de Grajaú/MA ocorrerá mediante autorização e controle do Órgão
Gerenciador, observadas as condições registradas, a compatibilidade da demanda com o objeto e a existência de dotação orçamentária própria.
3.3 - Havendo necessidade de remanejamento de quantitativos estimados entre unidades administrativas do Município, este será autorizado pelo
Órgão Gerenciador, mediante justificativa e registro no processo.
CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
4.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.2.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
4.2.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item
5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
6.4.1 - Por razão de interesse público;
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório;
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
7.2 - É da competência do Órgão Gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata, sem prejuízo da
atuação da unidade demandante quando houver instrumento específico decorrente (contrato/ordem/autorizações), conforme regras do edital e da
legislação.
7.3 - As unidades administrativas que utilizarem a Ata deverão comunicar ao Órgão Gerenciador ocorrências relevantes relacionadas à execução,
para fins de adoção das providências cabíveis (cancelamento de registro, aplicação de sanções e outras medidas).
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os itens com os
preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência.
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.
CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
9.2.1 - O Órgão Gerenciador poderá rejeitar adesões caso possam acarretar prejuízo ao atendimento das demandas do Município de Barão de
Grajaú/MA ou comprometer sua capacidade de gerenciamento.
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total
1 [COTA AMPLA

CONCORRÊNCIA]
- Apito de plástico.
Roket.

Roket Und 29 R$ 18,36 R$ 532,44

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 165,24
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 146,88
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 220,32
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3 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Apito oficial mat.
Plástico tipo
profissional tam G.

Penalty Und 12 R$ 37,60 R$ 451,20

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 451,20

5 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bambolê em
plástico de PVC,
medindo 60 cm de
diam. Em cores
variadas.

Carlu Und 110 R$ 10,57 R$ 1.162,70

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 72,00 | Valor Total: R$ 761,04
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 401,66

7 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Baralho em papel
especial com caixa
para embalagem.

Copag Und 15 R$ 36,00 R$ 540,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 540,00

9 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de basquete
oficial.

Spalding Und 8 R$ 151,14 R$ 1.209,12

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 1.209,12

11 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de basquete.
Não oficial

Poker Und 8 R$ 115,45 R$ 923,60

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 923,60

13 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de couro
para futebol de
campo oficial, 32
Gomes, tam. 5,
peso 410g a 450g,
microfibra
impermeável,
reconhecida pela
FIFA e
Confederação
Brasileira de
Futebol.

Nike Und 57 R$ 103,66 R$ 5.908,62

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 1.969,54
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 3.939,08

15 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de couro pra
Futsal oficial adulto
microfibra,
circunferência 61 a
64 cm, peso 410 a
440g, impermeável,
selo de qualidade
da Conferencia
Brasileira de
Futsal.

Penalty Und 57 R$ 180,56 R$ 10.291,92

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 3.430,64
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 6.861,28

17 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de fut.
Campo semi-prof.

Penalty Und 57 R$ 199,67 R$ 11.381,19

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 3.793,73
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 7.587,46

19 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de futsal
feminino oficial

Kagiva Und 38 R$ 181,24 R$ 6.887,12

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 3.443,56
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 3.443,56

21 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de futsal
semi-prof.

Penalty Und 57 R$ 178,38 R$ 10.167,66

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 3.389,22
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 6.778,44

23 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de Handebol
oficial feminina
peso 290g,
circunferência 16,5,
selo de qualidade
da Conf. Bras. de
Handebol.

Penalty Und 38 R$ 201,04 R$ 7.639,52

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 23,00 | Valor Total: R$ 4.623,92
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 3.015,60

25 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de Handebol
oficial masculino
peso 290g,
circunferência 16,5,
selo de qualidade
da Conf. Bras. de
Handebol

Penalty Und 15 R$ 138,33 R$ 2.074,95

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 2.074,95

27 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de plástico
juvenil dente de
leite.

Líder Und 38 R$ 22,40 R$ 851,20

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 851,20

29 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola de vôlei de
quadra oficial, tam.
65,0 a 67,0 cm,
peso 260g a 290g,
selo de qualidade
da Conf. Brasileira
de Vôlei.

Mikasa Und 80 R$ 177,65 R$ 14.212,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 6.750,70
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 23,00 | Valor Total: R$ 4.085,95
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 3.375,35
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31 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola para futebol
juvenil amador

Penalty Und 19 R$ 169,68 R$ 3.223,92

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 3.223,92

33 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola para futsal
juvenil

Penalty Und 19 R$ 149,00 R$ 2.831,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 2.831,00

35 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola para futsal
juvenil amador

Kagiva Und 19 R$ 155,00 R$ 2.945,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 2.945,00

37 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola para
handebol Juvenil
amador

Penalty Und 19 R$ 157,00 R$ 2.983,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 2.983,00

39 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola para
queimado juvenil
amador

Magussy Und 19 R$ 28,76 R$ 546,44

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 546,44

41 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bola para vôlei
juvenil amador

Wilson Und 19 R$ 119,33 R$ 2.267,27

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 2.267,27

43 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Bomba de ar para
encher bolas dupla
ação

Poker Und 31 R$ 67,76 R$ 2.100,56

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 1.287,44
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 813,12

45 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Calça em elanca
04 a 16 anos.

Kanxa Und 375 R$ 78,15 R$ 29.306,25

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 375,00 | Valor Total: R$ 29.306,25

47 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camisa de manga
longa para goleiro,
com logo do

Penalty Und 13 R$ 88,73 R$ 1.153,49

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 13,00 | Valor Total: R$ 1.153,49

49 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camisa para

Kanxa Und 113 R$ 60,62 R$ 6.850,06
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equipe de futebol
com logo do
Município.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 113,00 | Valor Total: R$ 6.850,06

51 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camisa
promocional c/logo
do município frente
e costa.

Malharia Local Und 150 R$ 41,83 R$ 6.274,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 6.274,50

53 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camiseta em
cores malha pv m/c
personalizada,

Malharia Local Und 300 R$ 34,13 R$ 10.239,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00 | Valor Total: R$ 10.239,00

55 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camiseta em
cores malha pv m/c
tam. P, M, G e GG
personalizada.

Malharia Local Und 525 R$ 41,73 R$ 21.908,25

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 525,00 | Valor Total: R$ 21.908,25

57 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camiseta em
elanca tipo abada.

Malharia Local Und 312 R$ 34,50 R$ 10.764,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 225,00 | Valor Total: R$ 7.762,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 87,00 | Valor Total: R$ 3.001,50

59 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camiseta em
malha 04 a 08 anos
m/c personalizada

Malharia Local Und 188 R$ 34,18 R$ 6.425,84

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 188,00 | Valor Total: R$ 6.425,84

61 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camiseta em
malha 08 a 16 anos
m/c personalizada

Malharia Local Und 375 R$ 32,31 R$ 12.116,25

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 375,00 | Valor Total: R$ 12.116,25

63 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Camiseta em
malha regata de 04
a 08 anos
personalizada

Malharia Local Und 263 R$ 29,17 R$ 7.671,71

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 263,00 | Valor Total: R$ 7.671,71

65 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Chuteira campo

Penalty Und 38 R$ 200,67 R$ 7.625,46

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 7.625,46

67 [COTA AMPLA Nike Und 38 R$ 187,10 R$ 7.109,80
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CONCORRÊNCIA]
- Chuteira campo
couro com trava.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 7.109,80

69 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Chuteira campo
sintética com trava.

Umbro Und 38 R$ 197,03 R$ 7.487,14

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 7.487,14

71 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Colete para
treino.

Poker Und 143 R$ 30,16 R$ 4.312,88

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 143,00 | Valor Total: R$ 4.312,88

73 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Corda de pular

Yangfit Und 51 R$ 22,22 R$ 1.133,22

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 51,00 | Valor Total: R$ 1.133,22

75 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Cronometro
portátil.

Vollo Und 12 R$ 40,98 R$ 491,76

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 327,84
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 163,92

77 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Jogo de cartão
para arbitro com 03
cartões (amarelo,
vermelho e azul).

Poker Und 23 R$ 56,50 R$ 1.299,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 1.073,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 226,00

79 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Jogo de dama de
madeira com
embalagem

Xalingo Und 34 R$ 65,32 R$ 2.220,88

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 1.241,08
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 979,80

81 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Jogo de Dominó
de osso com
maleta.

Copag Und 34 R$ 47,28 R$ 1.607,52

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 898,32
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 709,20

83 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Jogo de equipe
completo camisa,
calção e meiao

Kanxa Und 8 R$ 384,00 R$ 3.072,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 3.072,00

85 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]

Kanxa Und 15 R$ 1.880,00 R$ 28.200,00
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- jogo de equipe
completo camisa,
calção e meiao
com 7+01
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 28.200,00

87 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Jogo de equipe
completo com
18+2. Camisa,
calção e melão
personalizados

Kanxa Und 16 R$ 2.025,00 R$ 32.400,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 16.200,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 16.200,00

89 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Medalha, material
metal, dourado, 04
cm de diâmetro,
finalidade honra ao
mérito em
competição
desportiva.

Vitória Und 410 R$ 17,45 R$ 7.154,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 2.617,50
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 132,00 | Valor Total: R$ 2.303,40
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 128,00 | Valor Total: R$ 2.233,60

91 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Medalha, material
metal, prata e
bronze, 04 cm de
diâmetro, finalidade
honra ao mérito em
competição
esportiva.

Vitória Und 410 R$ 12,40 R$ 5.084,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 1.860,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 132,00 | Valor Total: R$ 1.636,80
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 128,00 | Valor Total: R$ 1.587,20

93 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Meião masculino
esportiva, cano
longo, mat. 69%
poliamida, 28%
algodão e 3%
elastinho, tam G.

Penalty par 237 R$ 29,27 R$ 6.936,99

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 | Valor Total: R$ 2.195,25
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 94,00 | Valor Total: R$ 2.751,38
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 68,00 | Valor Total: R$ 1.990,36

95 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Mochila
personalizada

Xeryus Und 19 R$ 127,61 R$ 2.424,59

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 19,00 | Valor Total: R$ 2.424,59

97 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Rede de futebol
de campo tam.
Oficial, estilo
europeu, fio
trançado 4mm
polietileno, altura

Master Rede par 15 R$ 520,00 R$ 7.800,00

   10/26EXECUTIVOwww.baraodegrajau.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
  VOL. X – Nº 1555/2026 – 06 DE MAIO DE 2026 
  ISSN - 2965-2197  

2.5mm,
comprimento 7,5M,
profundidade
2M,malha 16 cc.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 7.800,00

99 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Rede de Futsal,
semi-oficial tam.
padrão 2,20X3,20
par fio 4mm de
nylon 100%
poliéster.

Master Rede par 31 R$ 381,26 R$ 11.819,06

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 5.718,90
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 3.050,08
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 3.050,08

101 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Rede de Volei
semi-oficial c/duas
faixas fio 4mm
100%.

Master Rede Und 31 R$ 304,00 R$ 9.424,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 4.560,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 2.432,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 2.432,00

103 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Shorts em elanca
04 a 08 anos

Malharia Local Und 263 R$ 32,43 R$ 8.529,09

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 263,00 | Valor Total: R$ 8.529,09

105 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Shorts em elanca
08 a 16 anos

Malharia Local Und 263 R$ 41,91 R$ 11.022,33

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 263,00 | Valor Total: R$ 11.022,33

107 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Shorts para
futebol com logo do
Município

Kanxa Und 75 R$ 40,28 R$ 3.021,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 75,00 | Valor Total: R$ 3.021,00

109 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Tabuleiro de
xadrez com
embalagem

Xalingo Und 24 R$ 48,00 R$ 1.152,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 432,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 720,00

111 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Tênis p/ futsal.

Penalty par 50 R$ 141,33 R$ 7.066,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 1.695,96
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 5.370,54

113 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Tênis para futsal
em lona

Rainha par 76 R$ 142,33 R$ 10.817,08
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 5.408,54
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 38,00 | Valor Total: R$ 5.408,54

115 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu 125 cm.

Vitória Und 12 R$ 416,00 R$ 4.992,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.992,00

117 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu 145 cm.

Vitória Und 12 R$ 576,00 R$ 6.912,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 6.912,00

119 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu 45 cm.

Vitória Und 12 R$ 108,15 R$ 1.297,80

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 1.297,80

121 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu 65 cm.

Vitória Und 23 R$ 171,33 R$ 3.940,59

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 23,00 | Valor Total: R$ 3.940,59

123 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu 75 cm.

Vitória Und 21 R$ 280,00 R$ 5.880,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 3.360,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 9,00 | Valor Total: R$ 2.520,00

125 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu 95 cm

Vitória Und 27 R$ 267,57 R$ 7.224,39

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 3.210,84
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 4.013,55

127 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu artilheiro.

Vitória Und 15 R$ 117,63 R$ 1.764,45

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 1.764,45

129 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu campeão.

Vitória Und 12 R$ 304,00 R$ 3.648,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 3.648,00

131 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu goleiro.

Vitória Und 15 R$ 118,12 R$ 1.771,80

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 1.771,80

133 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu honra ao
mérito.

Vitória Und 27 R$ 383,52 R$ 10.355,04

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.602,24
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 15,00 | Valor Total: R$ 5.752,80

135 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Troféu vice-
campeão.

Vitória Und 12 R$ 384,63 R$ 4.615,56

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 4.615,56

137 [COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA]
- Uniforme para
árbitro conjunto

Poker Und 16 R$ 211,00 R$ 3.376,00
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(Short e camisa)
personalizado
como logo do
Município.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 1.688,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 8,00 | Valor Total: R$ 1.688,00

Valor Total R$ 448.828,71
Barão de Grajaú - MA, 05 de maio de 2026.

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

________________________________________
MANOEL DO CARMO AIRES

SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

________________________________________
DANIEL PANTOJA DOS SANTOS

WPAN DISTRIBUIDORA LTDA

Identificador: 3950-7ad29f2519f28cbe5751aac03b43225963a15ee1

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026
OBJETO
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais esportivo e de premiação, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Barão de Grajaú/MA, conforme condições, especificações e quantitativos previstos no
Termo de Referência e anexos do edital.
VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIAS
INICIAL: 05 de maio de 2025
FINAL: 05 de maio de 2026
ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração - SEAD
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação
DADOS DO BENEFICIÁRIO
PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 45.690.263/0001-08
Praça Sebastião Martins, nº 290, Centro, Floriano, Piauí
larparaty@yahoo.com.br, (89) 9434-7757
DIJALMA SOARES LIMA, CPF Nº 130.361.493-68

PREÂMBULO
Aos cinco dias do mês de maio de 2026, o Município de Barão de Grajaú/MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEAD,
inscrita no CNPJ nº 06.477.822/0001-44, na qualidade de Órgão Gerenciador, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao
Processo Administrativo nº 021/2026 e ao Pregão Eletrônico nº 005/2026, e resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata,
observadas as especificações, condições e quantitativos do Termo de Referência e do edital, sujeitando-se as partes à Lei nº 14.133/2021, ao
Decreto nº 11.462/2023 (quando aplicável) e às cláusulas e condições a seguir, constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais
esportivo e de premiação, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Barão de Grajaú/MA, especificado no Termo de Referência
(Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico nº 005/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante anuência do fornecedor e desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
2.1.3 - Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será igualmente renovado o quantitativo originalmente
registrado, em sua totalidade, desde que precedido de análise que comprove a vantajosidade da medida, devidamente motivada pela Administração,
com anuência expressa do fornecedor e formalização mediante termo aditivo a ser celebrado antes do término da vigência inicial, nos termos do art.
84 da Lei nº 14.133/2021.
2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.
2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário terão
prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta;
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.
2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o item 2.4.2.1 aceitar a contratação, a Administração poderá, observadas as regras do
instrumento convocatório e o preço máximo aceitável definido internamente, realizar as medidas previstas nos subitens seguintes:
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.
2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - Os quantitativos previstos nesta Ata são estimativos, não constituindo obrigação de contratação integral.
3.2 - A utilização da Ata por Secretarias/Unidades do Município de Barão de Grajaú/MA ocorrerá mediante autorização e controle do Órgão
Gerenciador, observadas as condições registradas, a compatibilidade da demanda com o objeto e a existência de dotação orçamentária própria.
3.3 - Havendo necessidade de remanejamento de quantitativos estimados entre unidades administrativas do Município, este será autorizado pelo
Órgão Gerenciador, mediante justificativa e registro no processo.
CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
4.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.2.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
4.2.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
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será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item
5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
6.4.1 - Por razão de interesse público;
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório;
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
7.2 - É da competência do Órgão Gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata, sem prejuízo da
atuação da unidade demandante quando houver instrumento específico decorrente (contrato/ordem/autorizações), conforme regras do edital e da
legislação.
7.3 - As unidades administrativas que utilizarem a Ata deverão comunicar ao Órgão Gerenciador ocorrências relevantes relacionadas à execução,
para fins de adoção das providências cabíveis (cancelamento de registro, aplicação de sanções e outras medidas).
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os itens com os
preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência.
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se
houver mudança de domicílio de qualquer das partes.
CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
9.2.1 - O Órgão Gerenciador poderá rejeitar adesões caso possam acarretar prejuízo ao atendimento das demandas do Município de Barão de
Grajaú/MA ou comprometer sua capacidade de gerenciamento.
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles
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itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total
2 [COTA

RESERVADA
ME/EPP] - Apito de
plástico. Roket.

Roket Und 8 R$ 20,91 R$ 167,28

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 62,73
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 41,82
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 62,73

4 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Apito
oficial mat. Plástico
tipo profissional
tam G.

Poker Und 3 R$ 64,87 R$ 194,61

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 194,61

6 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Bambolê em
plástico de PVC,
medindo 60 cm de
diam. Em cores
variadas.

Arktus Und 35 R$ 10,00 R$ 350,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 23,00 | Valor Total: R$ 230,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 120,00

8 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Baralho
em papel especial
com caixa para
embalagem.

Copag Und 5 R$ 66,40 R$ 332,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 332,00

10 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
basquete oficial.

Penalty Und 2 R$ 151,00 R$ 302,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 302,00

12 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
basquete. Não
oficial

Magussy Und 2 R$ 115,00 R$ 230,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 230,00

14 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
couro para futebol
de campo oficial,
32 Gomes, tam. 5,
peso 410g a 450g,

Penalty Und 18 R$ 103,00 R$ 1.854,00
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microfibra
impermeável,
reconhecida pela
FIFA e
Confederação
Brasileira de
Futebol.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 618,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 1.236,00

16 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
couro pra Futsal
oficial adulto
microfibra,
circunferência 61 a
64 cm, peso 410 a
440g, impermeável,
selo de qualidade
da Conferencia
Brasileira de
Futsal.

Penalty Und 18 R$ 180,00 R$ 3.240,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.080,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 2.160,00

18 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
fut. Campo semi-
prof.

Topper Und 18 R$ 199,00 R$ 3.582,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.194,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 2.388,00

20 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
futsal feminino
oficial

Penalty Und 12 R$ 181,00 R$ 2.172,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.086,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.086,00

22 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
futsal semi-prof.

Penalty Und 18 R$ 178,00 R$ 3.204,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.068,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 2.136,00

24 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
Handebol oficial
feminina peso
290g,
circunferência 16,5,
selo de qualidade
da Conf. Bras. de
Handebol.

Penalty Und 12 R$ 201,00 R$ 2.412,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 1.407,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.005,00

26 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
Handebol oficial
masculino peso
290g,

Penalty Und 5 R$ 179,00 R$ 895,00
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circunferência 16,5,
selo de qualidade
da Conf. Bras. de
Handebol
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 895,00

28 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
plástico juvenil
dente de leite.

Mercotoys Und 12 R$ 22,40 R$ 268,80

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 268,80

30 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola de
vôlei de quadra
oficial, tam. 65,0 a
67,0 cm, peso 260g
a 290g, selo de
qualidade da Conf.
Brasileira de Vôlei.

Penalty Und 25 R$ 177,65 R$ 4.441,25

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 2.131,80
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 1.243,55
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.065,90

32 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola
para futebol juvenil
amador

Magussy Und 6 R$ 169,68 R$ 1.018,08

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 1.018,08

34 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola
para futsal juvenil

Penalty Und 6 R$ 149,00 R$ 894,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 894,00

36 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola
para futsal juvenil
amador

Magussy Und 6 R$ 155,00 R$ 930,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 930,00

38 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola
para handebol
Juvenil amador

Magussy Und 6 R$ 157,00 R$ 942,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 942,00

40 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bola
para queimado
juvenil amador

Magussy Und 6 R$ 28,76 R$ 172,56

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 172,56

42 [COTA
RESERVADA

Magussy Und 6 R$ 119,33 R$ 715,98
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ME/EPP] - Bola
para vôlei juvenil
amador
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 715,98

44 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Bomba
de ar para encher
bolas dupla ação

Poker Und 9 R$ 67,76 R$ 609,84

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 406,56
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 203,28

46 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Calça
em elanca 04 a 16
anos.

Kanxa Und 125 R$ 78,15 R$ 9.768,75

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 125,00 | Valor Total: R$ 9.768,75

48 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Camisa
de manga longa
para goleiro, com
logo do

Kanxa Und 4 R$ 88,73 R$ 354,92

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 354,92

50 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Camisa
para equipe de
futebol com logo do
Município.

Kanxa Und 37 R$ 60,62 R$ 2.242,94

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 37,00 | Valor Total: R$ 2.242,94

52 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Camisa
promocional c/logo
do município frente
e costa.

Malharia Brasil Und 50 R$ 41,83 R$ 2.091,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 2.091,50

54 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Camiseta em cores
malha pv m/c
personalizada,

Malharia Brasil Und 100 R$ 34,13 R$ 3.413,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 3.413,00

56 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Camiseta em cores
malha pv m/c tam.
P, M, G e GG
personalizada.

Malharia Brasil Und 175 R$ 41,73 R$ 7.302,75

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 175,00 | Valor Total: R$ 7.302,75

58 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Camiseta em

Malharia Brasil Und 103 R$ 34,50 R$ 3.553,50
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elanca tipo abada.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 | Valor Total: R$ 2.587,50
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 28,00 | Valor Total: R$ 966,00

60 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Camiseta em
malha 04 a 08 anos
m/c personalizada

Malharia Brasil Und 62 R$ 34,18 R$ 2.119,16

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 62,00 | Valor Total: R$ 2.119,16

62 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Camiseta em
malha 08 a 16 anos
m/c personalizada

Malharia Brasil Und 125 R$ 32,31 R$ 4.038,75

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 125,00 | Valor Total: R$ 4.038,75

64 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Camiseta em
malha regata de 04
a 08 anos
personalizada

Malharia Brasil Und 87 R$ 29,17 R$ 2.537,79

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 87,00 | Valor Total: R$ 2.537,79

66 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Chuteira
campo

Dray Und 12 R$ 200,67 R$ 2.408,04

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 2.408,04

68 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Chuteira
campo couro com
trava.

Dray Und 12 R$ 187,10 R$ 2.245,20

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 2.245,20

70 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Chuteira
campo sintética
com trava.

Dray Und 12 R$ 197,03 R$ 2.364,36

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 2.364,36

72 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Colete
para treino.

Poker Und 47 R$ 30,16 R$ 1.417,52

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 47,00 | Valor Total: R$ 1.417,52

74 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Corda
de pular

Yangfit Und 16 R$ 22,22 R$ 355,52

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 16,00 | Valor Total: R$ 355,52

   20/26EXECUTIVOwww.baraodegrajau.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
  VOL. X – Nº 1555/2026 – 06 DE MAIO DE 2026 
  ISSN - 2965-2197  

76 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Cronometro
portátil.

Vollo Und 3 R$ 40,98 R$ 122,94

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 81,96
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 40,98

78 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Jogo de
cartão para arbitro
com 03 cartões
(amarelo, vermelho
e azul).

Poker Und 7 R$ 56,50 R$ 395,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 339,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 1,00 | Valor Total: R$ 56,50

80 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Jogo de
dama de madeira
com embalagem

Jaehrig Und 11 R$ 65,32 R$ 718,52

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 391,92
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 326,60

82 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Jogo de
Dominó de osso
com maleta.

Xalingo Und 11 R$ 47,28 R$ 520,08

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 283,68
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 236,40

84 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Jogo de
equipe completo
camisa, calção e
meiao

Kanxa Und 2 R$ 1.946,33 R$ 3.892,66

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 3.892,66

86 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - jogo de
equipe completo
camisa, calção e
meiao com 7+01

Kanxa Und 4 R$ 1.918,33 R$ 7.673,32

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 4,00 | Valor Total: R$ 7.673,32

88 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Jogo de
equipe completo
com 18+2. Camisa,
calção e melão
personalizados

Kanxa Und 4 R$ 2.025,00 R$ 8.100,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.050,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 4.050,00

90 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Medalha, material
metal, dourado, 04
cm de diâmetro,

Victory Und 135 R$ 17,45 R$ 2.355,75
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finalidade honra ao
mérito em
competição
desportiva.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 872,50
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 43,00 | Valor Total: R$ 750,35
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 42,00 | Valor Total: R$ 732,90

92 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Medalha, material
metal, prata e
bronze, 04 cm de
diâmetro, finalidade
honra ao mérito em
competição
esportiva.

Victory Und 135 R$ 16,70 R$ 2.254,50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 50,00 | Valor Total: R$ 835,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 43,00 | Valor Total: R$ 718,10
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 42,00 | Valor Total: R$ 701,40

94 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Meião
masculino
esportiva, cano
longo, mat. 69%
poliamida, 28%
algodão e 3%
elastinho, tam G.

Selene par 78 R$ 29,27 R$ 2.283,06

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 731,75
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 31,00 | Valor Total: R$ 907,37
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 22,00 | Valor Total: R$ 643,94

96 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Mochila
personalizada

Clio Style Und 6 R$ 127,62 R$ 765,72

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 6,00 | Valor Total: R$ 765,72

98 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Rede de
futebol de campo
tam. Oficial, estilo
europeu, fio
trançado 4mm
polietileno, altura
2.5mm,
comprimento 7,5M,
profundidade
2M,malha 16 cc.

Master Rede par 5 R$ 649,99 R$ 3.249,95

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 3.249,95

100 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Rede de
Futsal, semi-oficial
tam. padrão
2,20X3,20 par fio
4mm de nylon
100% poliéster.

Master Rede par 9 R$ 381,00 R$ 3.429,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.905,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 762,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 762,00

102 [COTA
RESERVADA

Master Rede Und 9 R$ 346,00 R$ 3.114,00
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ME/EPP] - Rede de
Volei semi-oficial
c/duas faixas fio
4mm 100%.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.730,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 692,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 692,00

104 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Shorts
em elanca 04 a 08
anos

Kanxa Und 87 R$ 32,43 R$ 2.821,41

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 87,00 | Valor Total: R$ 2.821,41

106 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Shorts
em elanca 08 a 16
anos

Kanxa Und 87 R$ 41,91 R$ 3.646,17

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 87,00 | Valor Total: R$ 3.646,17

108 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Shorts
para futebol com
logo do Município

Kanxa Und 25 R$ 40,28 R$ 1.007,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 25,00 | Valor Total: R$ 1.007,00

110 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Tabuleiro de
xadrez com
embalagem

Jaehrig Und 8 R$ 58,80 R$ 470,40

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Fundo Municipal de Assistência Social | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 176,40
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 294,00

112 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Tênis p/
futsal.

Dray par 15 R$ 141,33 R$ 2.119,95

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 423,99
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 1.695,96

114 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Tênis
para futsal em lona

Dray par 24 R$ 142,33 R$ 3.415,92

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 1.707,96
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R$ 1.707,96

116 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
125 cm.

Victory Und 3 R$ 736,61 R$ 2.209,83

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 2.209,83

118 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
145 cm.

Victory Und 3 R$ 951,86 R$ 2.855,58

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 2.855,58

120 [COTA Victory Und 3 R$ 108,15 R$ 324,45
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RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
45 cm.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 324,45

122 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
65 cm.

Victory Und 7 R$ 171,33 R$ 1.199,31

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 7,00 | Valor Total: R$ 1.199,31

124 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
75 cm.

Victory Und 6 R$ 321,00 R$ 1.926,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 963,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 963,00

126 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
95 cm

Victory Und 8 R$ 267,57 R$ 2.140,56

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 802,71
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.337,85

128 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
artilheiro.

Victory Und 5 R$ 117,63 R$ 588,15

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 588,15

130 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
campeão.

Victory Und 3 R$ 466,45 R$ 1.399,35

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 1.399,35

132 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
goleiro.

Victory Und 5 R$ 100,00 R$ 500,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 0,00 | Valor Total: R$ 0,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 500,00

134 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
honra ao mérito.

Victory Und 8 R$ 383,52 R$ 3.068,16

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 1.150,56
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5,00 | Valor Total: R$ 1.917,60

136 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] - Troféu
vice-campeão.

Victory Und 3 R$ 349,22 R$ 1.047,66

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total: R$ 1.047,66

138 [COTA
RESERVADA
ME/EPP] -
Uniforme para
árbitro conjunto
(Short e camisa)
personalizado
como logo do
Município.

Kanxa Und 4 R$ 211,00 R$ 844,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 422,00
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 2,00 | Valor Total: R$ 422,00
Valor Total R$ 145.600,00

Barão de Grajaú - MA, 05 de maio de 2026.
PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

________________________________________
MANOEL DO CARMO AIRES

SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

________________________________________
DIJALMA SOARES LIMA

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Identificador: 3950-26eeb41eae5b801cae92ac1632434411fa63febf
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 ANTONIO CARLOS RESENDE
Prefeito Municipal

 www.baraodegrajau.ma.gov.br
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  RUA SEROA DA MOTA, 414 - CEP: 65660-000

 Barão de Grajaú - MA
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